
LEI Nº.1.412  DE 02 DE OUTUBRO DE 2001. 

 

AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO MUNICIPAL 

A RECEBER EM DOAÇÃO 

DA DELEGACIA DA 

POLÍCIA FEDERAL EM 

SANTO ÂNGELO/RS,  

VEÍCULO. 
 

 

BERNARDINO DAVID, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul, 

 

FAÇO SABER,  que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º. – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  

receber em doação da Delegacia de Polícia Federal em Santo Ângelo/RS,  

veículo, conforme  Termo de Cessão: 0002 –SR/DPF/RS, datado de 

07/08/2001 

 

Art. 2º. – As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas 

por conta da seguinte rubrica orçamentária: 

06010307021 2,0l6 – Manutenção das Atividades Secretaria 

              3132 00 00 – Outros Serviços e Encargos 

 

Art. 3º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER 

EM  02 DE OUTUBRO  DE 2001. 

 

 

 

            BERNARDINO DAVID 
         Prefeito Municipal 

 

 

 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

ALAÍDES INÊS KLEIN BRATZ 

Secretária Municipal de Administração.  
 


